
Senado aprimorará contas públicas se limitar dívida federal via PRS
8/25

Às vésperas do 37º aniversário da Constituição de 1988, o Senado tem diante de si, mais uma vez, a
oportunidade e o dever histórico de aprimorar a governança fiscal do país. O Projeto de Resolução do
Senado (PRS) nº 8, de 2025, de autoria do senador Renan Calheiros, resgata a Mensagem Presidencial nº
154, de 2000, pautando a necessidade incontornável de fixar limite global para o montante da dívida
consolidada da União, conforme preceitua o artigo 52, inciso VI, da Carta Magna, desde sua redação
originária.

Quase quatro décadas se passaram sem que o Senado tenha se desincumbido da sua competência
privativa, por mais que a matéria só demandasse apreciação unicameral da Casa da Federação. Há um
quarto de século, a Lei de Responsabilidade Fiscal reiterou o comando constitucional, estabelecendo, em
seu artigo 30, o dever de o Executivo remeter proposta de limites para as dívidas de todos os entes da
Federação. Todavia, apenas houve balizamento da dívida dos estados, Distrito Federal e municípios no
âmbito da Resolução nº 40, de 2001 (disponível aqui).

A ausência de limitação apenas para a dívida pública da União configura uma lacuna normativa que,
concomitantemente, enseja assimetria federativa e compromete a transparência, o equilíbrio fiscal e o
controle social das finanças públicas do país.

Tamanho vazio regulamentar de dispositivo constitucional tão sensível decorre de interdição promovida
por interesses, ora coordenados, ora conflitantes do mercado financeiro e do Executivo federal em torno
do limite da dívida pública da União. José Roberto Afonso, em entrevista concedida por ocasião do
aniversário de 25 anos da LRF, lucidamente desvendou o impasse em comento:

“Embora passados 25 anos [da edição da Lei de Responsabilidade Fiscal], você tem 
algumas regras muito importantes da lei que nunca foram regulamentadas. É curioso que 
nem mesmo aproveitando essa comemoração dos 25 anos não vimos as pessoas se 
mobilizando, salvo a CAE [Comissão de Assuntos Econômicos] do Senado, que disse que 
votaria o limite da dívida da União. Mas o governo federal parece não ter maior interesse 
nisso, nem o atual governo nem o anterior, e muito menos o mercado financeiro, que 
reclama muito e quer resultado fiscal, mas não fala em limite da dívida. Essa é uma regra 
que existe no mundo inteiro. No fundo, as pessoas querem restrições de gasto e de renúncia 
fiscal para os outros, mas não para si. No caso da dívida pública, a preocupação que existe 
é a de que, em momentos de crise financeira aguda, o governo precisa socorrer o sistema 
bancário, como já aconteceu em 2008 e na pandemia de Covid, por exemplo. Embora a 
legislação tenha flexibilidade nesses casos, o que eu sinto é que os credores não querem 
correr risco. É algo paradoxal: eles reclamam que se deve muito, mas não querem limite da 
dívida, que é o ponto mais relevante da LRF que falta regulamentar.

[…] O arcabouço é uma lei complementar. O problema é que, no âmbito desta lei 
complementar, anteciparam metas específicas de sustentabilidade da dívida da União que, 
na minha opinião, deveriam estar em uma lei ordinária, que muda todo ano. A LRF resolveu 
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isso remetendo à LDO, que é uma lei ordinária. As coisas mudam, você muda. Ora se faz 
superávit, ora se faz menos superávit ou até déficit. Acho que acabaram deixando o 
arcabouço muito rígido.”

Idas e vindas no percurso da matéria fizeram com que a precedente tentativa de regulamentar a dívida
pública consolidada federal (PRS nº 84, de 2007) fosse arquivada em 21/12/2018. Desde então, a
omissão inconstitucional [1] e suas consequências para o agravamento [2] das contas públicas brasileiras
têm sido denunciadas, sem que a longa mora legislativa tenha sido, de fato, enfrentada.

Eis o contexto em que o PRS nº 8/2025 (disponível aqui) se apresenta como uma agenda inadiavelmente
necessária. Afinal, não é porque um problema é antigo que ele deixa de ser um impasse que reclama
solução.

Ao longo dos últimos 37 anos, as contas públicas brasileiras têm se ressentido da falta de balizas
sistêmicas, capazes de equalizar a inibição da receita e a escalada das despesas financeiras, ampliando o
foco usualmente incidente sobre as despesas primárias, como se sucedeu com a Emenda nº 95, de 2016.

Spacca

Mesmo após transcorridos exatamente dois
anos da edição da Lei Complementar nº 200,
de 2023, não foi satisfatoriamente atendida a
demanda da Emenda Constitucional nº 109, de
2021, que inseriu inciso VIII no artigo 163 da
CF/1988 [3], para que lei complementar
explicitasse o que seria a noção de
sustentabilidade da dívida pública. Isso ocorre
porque o artigo 2º, §§1º e 2º da LC 200/2023 
[4] reduziu o foco do que seja dívida pública
sustentável apenas ao alcance de metas de
resultado primário.

É sintomático que o Teto de Despesas
Primárias, sucedido pelo vulgarmente
conhecido Novo Arcabouço Fiscal (NAF),
respectivamente EC nº 95/2016 e LC nº
200/2023, sejam ambos regimes fiscais
aplicáveis exclusivamente à União, enquanto a
LRF (LC nº 101/2000) é a única norma, de
fato, nacional, aplicável a todos os entes da
federados. Apenas essa última reiterou a
necessidade constitucional de fixação de
limites de endividamento indistintamente para
União, estados, DF e municípios.
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Sendo o Senado a Casa da Federação, soa contraditório que a câmara alta do Congresso tenha cumprido
seu papel ao fixar limites para a dívida consolidada os governos locais e regionais, por meio da
Resolução nº 40/2001, sem que equivalente parâmetro tenha sido estabelecido para o governo central.
Essa disparidade federativa amplifica a judicialização entre os entes políticos, em meio a uma guerra
fiscal cada vez mais danosa para a sociedade.

O Tribunal de Contas da União já havia manifestado preocupação clara sobre essa omissão legislativa no
âmbito do seu Acórdão nº 1.084/2018-Plenário. O TCU destacou que a ausência de limites formais para
a dívida pública da União compromete a responsabilidade fiscal e torna inviável a transparência e o
controle social esperados em um regime democrático.

No julgamento, o Tribunal salientou que a falta dos limites demandados pelo artigo 48, XIV e pelo
artigo 52, VI da Constituição, respectivamente, limites de dívida mobiliária e consolidada, dificulta o
exercício do controle externo sobre a dívida pública federal. Sem tal baliza normativa, o
acompanhamento da sustentabilidade fiscal da União fica comprometido, abrindo espaço para riscos
macroeconômicos significativos.

Em um dos seus trechos mais destacados, o Acórdão TCU 1084/2018 buscou informar ao Senado que a
omissão em regulamentar os limites de dívida federal (artigos 48, XIV e 52, VI da CF/1988, bem como
artigo 30 da LRF), bem como a falta de instituição do Conselho de Gestão Fiscal (artigo 67 da LRF)
constituem-se como “fator[es] crítico[s] para a limitação do endividamento público e para a 
harmonização e a coordenação entre os entes da Federação”. Ambas são lacunas tão significativas que
impedem o ordenamento jurídico brasileiro de consolidar um marco regulatório coerente e eficaz sobre o
conjunto das finanças públicas do país

Sob todos os prismas temporais, o cenário que se apresenta é historicamente grave e não se revolverá
com o mero decurso negligente dos anos, como se não fosse um problema. Trinta e sete anos desde a
previsão originária da Constituição de que deveria haver limites de dívida pública para todos os entes da
federação, 25 anos desde que a LRF demandou a imediata edição das normas reclamadas
constitucionalmente, quatro anos da Emenda Emergencial que previu a necessidade de fixação do
regime de sustentabilidade da dívida pública e dois anos da LC nº 200/2023, sem que haja, de fato e de
direito, um arranjo jurídico sistêmico que permita monitorar mais de perto o peso das despesas
financeiras e das opções de inibição da receita sobre a dívida pública federal.

Não basta monitorar os fluxos orçamentários, sem que se avalie o estoque acumulado da dívida pública,
de modo a correlacionar a sua trajetória com os impactos trazidos pelo conjunto das políticas
macroeconômicas ao longo do tempo. Afinal, como bem alertado por José Roberto Afonso, na mesma
entrevista anteriormente citada, não cabe apenas pautar o debate pelo prisma da política fiscal a cargo do
Tesouro Nacional, sem que sejam explicitadas as suas correlações com as políticas cambial, monetária e
creditícia, sob responsabilidade do Banco Central:

“Outro vício antigo difícil de se resolver no Brasil é tratar a política fiscal isolada da 
política monetária, e a política monetária isolada da política cambial, isolada da política 
comercial, isolada da política social e assim por diante. Está valendo a regra de que cada 
um é dono do seu quadradinho e pronto. Nós não temos política macroeconômica no Brasil. 

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 3
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 02/09/2025

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%3A1084%20ANOACORDAO%3A2018%20COLEGIADO%3A%22Plen%C3%A1rio%22/DTRELEVANCIA%20desc%2C%20NUMACORDAOINT%20desc/0


Não temos equipe econômica. O Brasil deve ser o país que mais fala em política fiscal, mas 
trata a política fiscal como se fosse algo independente do resto. Ela é causa e consequência: 
afeta as demais políticas e também é afetada por elas. Temos de voltar a ter mais debates 
macroeconômicos, formulação de política macroeconômica, ter um plano estratégico. E, aí 
sim, a política fiscal se inserir nesse contexto. Isso, inclusive, não se resolve com lei. Muito 
disso tem a ver com prática, com cultura.”

A ausência de um parâmetro normativo claro para a dívida pública federal permite que ela cresça de
forma opaca e potencialmente ilimitada por força da atuação do Banco Central, mesmo que as metas
primárias venham a ser rigorosamente cumpridas, comprometendo a sustentabilidade financeira do país.
Vale lembrar que, no período de agosto de 2024 a junho de 2025, a expansão da taxa básica de juros, a
taxa Selic, em 4,5% equivaleu a praticamente o montante de um piso federal anual em saúde.

Dessa forma, o Novo Arcabouço Fiscal, embora tenha tentado avançar em aspectos relevantes, não
supriu integralmente a lacuna normativa que o Senado Federal tem o dever constitucional de preencher,
tornando urgente a aprovação do PRS nº 8/2025 para fortalecer o regime de responsabilidade fiscal
brasileiro.

Para além de proporções específicas e tempo de recondução a limites que o debate político deve avaliar
no curso da tramitação da proposta normativa, o que se busca aqui é defender a oportunidade, a
relevância e a viabilidade do PRS nº 8/2025. Ali está previsto o dever de o Executivo federal prestar
contas regularmente sobre a dívida pública, apresentando justificativas para eventuais desvios e ações
corretivas para o cumprimento dos limites. Assim, o projeto fortalece o papel fiscalizador do Senado e
amplia a transparência na gestão da dívida pública.

A fixação de limites para a dívida da União não é mero detalhe ou adereço residual em face do conjunto
das finanças públicas brasileiras, mas uma questão central para a responsabilidade fiscal, o pacto
federativo e a segurança jurídica das contas públicas.

O PRS nº 8/2025 representa, portanto, uma oportunidade singular para o Senado Federal reafirmar sua
relevância institucional, regulando o endividamento da União e fechando uma lacuna normativa que
compromete a sustentabilidade das finanças públicas e o federalismo brasileiro.

Ao garantir limites claros, transparência e mecanismos de controle, o projeto favorece a estabilidade
econômica e social do Brasil. Assim, na iminência de celebrar 37 anos da Constituição Cidadã, o Senado
pode e deve se posicionar com visão de futuro, fortalecendo o pacto federativo, a governança pública e a
confiança da sociedade nas instituições, por meio da aprovação do PRS nº 8/2025.

 

[1] Como esta colunista, José Roberto Afonso e Lais Khaled Porto debatemos aqui

[2] No item 9.2 da parte dispositiva do Acórdão 1084/2018-Plenário (cujo inteiro teor está disponível 
aqui), o Tribunal de Contas da União informou “ao Presidente do Senado Federal que a não edição da
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Lei prevista no art. 48, inciso XIV, e da Resolução de que trata o art. 52, inciso VI, ambos da
Constituição da República, para o estabelecimento de limites para os montantes das dívidas mobiliária
federal e consolidada da União, assim como da lei que prevê a instituição do conselho de gestão fiscal,
constitui fator crítico para a limitação do endividamento público e para a harmonização e a coordenação
entre os entes da Federação, comprometendo, notadamente, a efetividade do controle realizado pelo
Tribunal de Contas da União com base no art. 59, § 1º, inciso IV, da Lei Complementar 101/2000, e o
exercício do controle social sobre o endividamento público e demais limites fiscais”.

[3] Que assim dispõe: “Art. 163.  Lei complementar disporá sobre:

[…] VIII – sustentabilidade da dívida, especificando:

a) indicadores de sua apuração;

b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a trajetória da dívida;

c) trajetória de convergência do montante da dívida com os limites definidos em legislação;

d) medidas de ajuste, suspensões e vedações;

e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução do montante da dívida.

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso VIII do caput deste artigo pode autorizar a 
aplicação das vedações previstas no art. 167-A desta Constituição.”

[4] Cujo inteiro teor é o seguinte: “Art. 2º […]

§1º. Considera-se compatível com a sustentabilidade da dívida pública o estabelecimento de metas de 
resultados primários, nos termos das leis de diretrizes orçamentárias, até a estabilização da relação 
entre a Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG) e o Produto Interno Bruto (PIB), conforme o Anexo de 
Metas Fiscais de que trata o § 5º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

§2º. A trajetória de convergência do montante da dívida, os indicadores de sua apuração e os níveis de 
compatibilidade dos resultados fiscais com a sustentabilidade da dívida constarão do Anexo de Metas 
Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias.”
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